
Minas Gerais  diário do executivo quinta-feira, 25 de Maio de 2023 – 27 
AMPLiAÇÃo DE CArGA HoráriA – ATo 05 /2023 
AMPLiA A CArGA HoráriA SEMANAL, nos termos do §3º do art . 34 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004, com redação dada pelo art . 1º da Lei nº 20 .592, de 28/12/2012, dos servidores abaixo: 

MuNiCÍPio ESCoLA MASP NoME CArGo CoNTEÚDo ADM DE Nº AuLAS SEMANAiS PArA Nº AuLAS SEMANAiS A PArTir DE
BELo HoriZoNTE EE iSABEL DA SiLvA PoLCK 1494444-1 JuLiA DE CASSiA SiLvA CASSAo PEB HiSToriA 02 09 11 10-05-2023
BELo HoriZoNTE EE ProF ANToNio J riBEiro FiLHo 1061541-7 MArCo TuLio MoTA DiAS PEB LÍNGuA PorTuGuESA 03 10 16 02-05-2023
BELo HoriZoNTE CENTro iNTErESCoLAr DE CuLTurA, ArTE, LiNGuAGENS E 1439284-9 iSTEFANi PoNTES DA CoSTA PEB ArTE 04 08 10 09-05-2023
BELo HoriZoNTE EE BArÃo Do rio BrANCo 1209369-6 CAroLiNA roSA PEB ArTE 03 09 12 08-05-2023

 AMPLiAÇÃo DE CArGA HoráriA – ATo 06/2023 
AMPLiA A CArGA HoráriA SEMANAL, nos termos do §3º do art . 34 da Lei nº 15 .293 de 05/08/2004, com redação dada pelo art . 1º da Lei nº 20 .592, de 28/12/2012, dos servidores abaixo: 

MuNiCÍPio ESCoLA MaSP NoME CArGo CoNTEÚDo ADM DE Nº AuLAS SEMANAiS PArA Nº AuLAS SEMANAiS A PArTir DE
BELo HoriZoNTE EE iSABEL DA SiLvA PoLCK 1494444-1 JuLiA DE CASSiA SiLvA CASSAo PEB HiSToriA 02 09 11 10-05-2023
BELo HoriZoNTE EE ProF ANToNio J riBEiro FiLHo 1061541-7 MArCo TuLio MoTA DiAS PEB LÍNGuA PorTuGuESA 03 10 16 02-05-2023
BELo HoriZoNTE CENTro iNTErESCoLAr DE CuLTurA, ArTE, LiNGuAGENS E 1439284-9 iSTEFANi PoNTES DA CoSTA PEB ArTE 04 08 10 09-05-2023
BELo HoriZoNTE EE BArAo Do rio BrANCo 1209369-6 CAroLiNA roSA PEB ArTE 03 09 12 08-05-2023

 DESiGNAÇÃo DE LoCAL DE ExErCÍCio – ATo Nº 04/2023
DESiGNA, nos termos do Decreto nº 18073, de 08/09/1976, devendo entrar em exercício em 10-04-2023, o (s) servidor (es) para:

ESCoLA DE DESTiNo MASP NoME  CArGo ADM .  C H  ESCoLA DE oriGEM
MuNiCÍPio ESCoLA ESCoLA LoCALiDADE

BELo HoriZoNTE CENTro iNTErESCoLAr DE CuLTurA .ArTE,LiNGuAGENS E TECNoLoGiA 975572- 9 CriSTiANE SiQuEirA LoPES  ATB 02 30H EE ProF ANGELiCA MAriA DE ALMEiDA SABArá
BArÃo DE CoCAiS EE oDiLoN BEHrENS 974078- 8 CLAuDiA FErNANDES DA SiLvA SouZA  ATB 01 30H EE JoSE MAriA DE MorAiS BArÃo DE CoCAiS

rEMANEJAMENTo – ATo Nº 04/2023
 rEMANEJA, nos termos do art .19 da Lei nº 9381, de 18/12/1986, alterada pelo art .2º da Lei nº 9 .938/89, os servidores abaixo, devendo entrar em exercício:

ESCoLA DE DESTiNo MASP NoME CArGo ADM CoNTEÚDo CH ESCoLA DE oriGEM
MuNiCÍPio  ESCoLA ESCoLA LoCALiDADE ExErCiCio

BELo HoriZoNTE EE ProFº JoSÉ MESQuiTA DE CArvALHo 833664-6 KEZiAH FErNANDES TELES CArDoSo  PEB 01 LEM/iNGLÊS 16 EE PrES DuTrA BELo HoriZoNTE 09-06-2023
BELo HoriZoNTE EE JoÃo ALPHoNSuS 1375206-8 roSA MAriA DE FrEiTAS  PEB 04 MATEMATiCA 12 CENTro iNTErESCoLAr DE CuLTurA, ArTE, LiNGuAGENS E BELo HoriZoNTE 01-06-2023
BELo HoriZoNTE EE DEP iLACir PErEirA LiMA 1385372-6 MATEuS MENDES FroEDE  PEB 03 FiSiCA 14 EE ENGº PrADo LoPES BELo HoriZoNTE 01-06-2023

 LoTAÇÃo – ATo Nº 10/2023 
LoTA, nos termos do inciso i do art .75 da Lei nº 7109, de 13/10/1977, por motivo de Nomeação, em cumprimento a decisão judicial, o (s) servidor (es):

Localidade Cód . Escola Estadual MaSP Nome Cargo Conteúdo Adm rB Data da Nomeação Posse Exercício
BELo HoriZoNTE 1384 EE HENriQuE DiNiZ 299448-1 DJANirA oLAvo FErrEirA PEB MATEMATiCA 05 16 MG 18-03-2023 14-04-2023 17-04-2023
BELo HoriZoNTE 2011 EE GErALDiNA SoArES 1204998-7 vANuSA NATALiNA DE SouZA PEB MATEMATiCA 04 15 MG 28-04-2023 12-05-2023 15-05-2023
rio MANSo 10260 EE LuiZ BorGES FErrEirA GoNZAGA 299448-1 CLEiDiLANE CriSTiNA TAvArES MACiEL roDriGuES ATB Aux .TÉC .DA EDuCAÇÃo BáSiCA 03 30 H MG 20-11-2018 19-12-2018 19-12-2018
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Fundação caio martins - FucAm
Presidente: Geraldina rodrigues de Souza

ATo Nº 27, DE 24 DE MAio DE 2023
A presidente DA FuNDAÇÃo EDuCACioNAL CAio MArTiNS, 
no uso de suas atribuições legais, TorNA SEM EFEiTo  a portaria nº 
13, publicada em 23/05/2023, páginas 23 e 24, onde estabelece normas 
para a organização do Quadro de Pessoal das unidades de Ensino 
da Fundação Educacional Caio Martins (FuCAM) e a portaria nº14, 
publicada em 23/05/2023, páginas: 22 e 23, onde Estabelece critérios e 
define procedimentos à contratação temporária para atuação no Quadro 
Administrativo e à convocação para atuação no Quadro do Magistério 
na Fundação Educacional Caio Martins (FuCAM) . 

Belo Horizonte, 24 de maio de 2023 .Geraldina rodrigues de 
Souza .Presidente da Fundação Educacional Caio Martins . 
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Fundação Helena Antipoff - FHA
Presidente: vicente Tarley Ferreira Alves

PorTAriA Nº 60/FHA/2023
revoga o cadastro de reserva ao exercício da função de Analista 
Educacional do Quadro Administrativo, relativo ao Edital n . 19/2022, no 
âmbito da Fundação Helena Antipoff – FHA e dá outras providências . 
o PrESiDENTE DA FuNDAÇÃo HELENA ANTiPoFF, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual n . 
22 .257, de 27 de julho de 2016 e suas atualizações, e Decreto Estadual 
n . 47 .906, de 2 de abril de 2020; e
CoNSiDErANDo o Princípio da Autotutela em que a Administração 
Pública pode rever os seus próprios atos administrativos, em 
consonância com o disposto na Súmula n . 473, Supremo Tribunal 
Federal – STF, restando cumpridos os Princípios Constitucionais da 
Legalidade, da impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da 
Eficiência,
CoNSiDErANDo que o Edital n . 19/2022, lançado pela FHA no 
ano de 2022, objetivou a inscrição para o cadastro de reserva para a 
contratação temporária de Analista Educacional ANE, para atuação 
no Quadro Administrativo da FHA e nas suas respectivas unidades de 
ensino, 
CoNSiDErANDo que a Fundação Helena Antipoff integra a área de 
competência da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Minas 
Gerais – SEE/MG, por vinculação, nos termos do art . 32, parágrafo 
único, inciso iv, alínea “a” da Lei Estadual n . 23 .304, de 30 de maio 
de 2019,
CoNSiDErANDo que a Fundação tem como competência 
promover cursos de educação básica e profissional, bem como ações 
educacionais que conduzam à formação de cidadãos conscientes de 
sua responsabilidade ética e social, observada a política formulada pela 
SEE/MG para sua área de atuação, nos termos do Decreto citado,
CoNSiDErANDo que a carreira da Fundação Helena Antipoff, 
compõe-se por profissionais de Educação Básica, nos termos do inciso 
ii, do art . 5º da Lei Estadual n . 15 .293, de 5 de agosto de 2004; 
rESoLvE: 
Art . 1º: revogar o cadastro de reserva existente para o exercício da 
função de Analista Educacional–ANE do Quadro Administrativo na 
FHA, referente ao Edital n . 19/2022, publicado e disponível no site 
institucional da Fundação no endereço: www .fha .mg .br 
Art .2º: Esta Portaria entra em vigor na data de publicação .

ibirité, 24 de maio de 2023 . 
viCENTE TArLEY FErrEirA ALvES
Presidente da Fundação Helena Antipoff
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PorTAriA PrE/FHA N . 59/2023
DiSPENSA SErviDor DE ATuAr NA GESTÃo DE CoNTrAToS, 
No ÂMBiTo DA FuNDAÇÃo HELENA ANTiPoFF – FHA .
o Presidente da Fundação Helena Antipoff - FHA, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n . 22 .257, de 27 
de julho de 2016 e suas atualizações e o art . 7º do Decreto Estadual n . 
47 .906, de 2 de abril de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º . Dispensar a servidora Marcela Almeida de oliveira – MASP 
1502177-7, Analista Educacional, da função de gestor de contratos, no 
âmbito da Fundação Helena Antipoff .
Art . 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria PrE/FHA N . 3/2022, desde 15/5/2023 .

ibirité, 24 de maio de 2023 .
viCENTE TArLEY FErrEirA ALvES

PrESiDENTE DA FHA
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universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues

 rESoLuÇÃo CoNJuNTA uEMG/SEPLAG 
Nº 01, DE 22 DE MAio DE 2023 .

 institui Comissão para acompanhamento da realização de Concurso 
Público para provimento de cargos efetivos das carreiras de Técnico 
universitário e vagas de Analista universitário, estabelecidos pela 
Lei nº 15 .463 de 13/01/2005, que institui as carreiras do Grupo de 
atividades de educação superior do poder executivo .
A rEiTorA DA uNivErSiDADE Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS e a SECrETáriA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo 
E GESTÃo, no uso de suas atribuições previstas no art . 93 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e embasados no art . 37, ii da 
Constituição da república, art . 21, § 1º da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, o disposto no art . 2º do Decreto Estadual 42 .899/2002 de 
17 de setembro de 2002, a Lei Estadual nº 14 .184/2002, a Lei Federal 
nº 13.709 de 2018 - LGPD e o Ofício Cofin n.º 0532/2022, do Comitê 
de orçamento e Finanças,
 rESoLvEM:
Art . 1º Fica instituída Comissão de acompanhamento do concurso 
público destinado ao provimento de cargos efetivos das carreiras de 
Técnico universitário e vagas de Analista universitário, do quadro de 
pessoal da uNivErSiDADE Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, 
composta pelos seguintes membros:
i - Pela universidade do Estado de Minas Gerais:
 SÍLviA CuNHA CAPANEMA, Masp 752724-5, Pró-reitora de 
Planejamento, Gestão e Finanças;
Mário ruELA FiLHo, Masp 1149794-8, Diretor da unidade 
Acadêmica de Poços de Caldas;
rAoNi BoNATo DA roCHA, Masp 752440-8, Chefe de Gabinete;
 ADriANA GAviÃo BASToS oLivEirA, Masp 1148643-8, 
Professora de Educação Superior;
 SiDNÉiA APArECiDA MAiNETE, Masp 1158962-9, Analista 
universitário;
 WELLiNGTHoN DE ALMEiDA, Masp 0529069-7, Analista 
universitário - uEMG;
 CLáuDiA ETruSCo TAvArES, Masp 0554467-1, Analista 
universitário - uEMG .
ii - Pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
 MArCELo ALvES DoS SANToS - Masp 1129283-6, Diretor 
Central de recrutamento e Seleção .
LuiSA WErNEr oLivEirA CAMPoS - Masp 1479021-6, pela 
Diretoria Central de recrutamento e Seleção - SEPLAG .
iii - Como suplente:
 DANiELA DE oLivEirA SoArES - Masp 1 .366 .612-8, da Diretoria 
Central de recrutamento e Seleção - SEPLAG;
Art . 2º Fica designada para presidir a comissão a Sra . SiLviA CuNHA 
CAPANEMA, que em caso de impedimentos legais será substituído 
pelo Sr . Mário ruELA FiLHo .
Art . 3º São atribuições da Comissão do Concurso Público, além 
daquelas prevista no artigo 2º, do Decreto Estadual 42 .899/2002:
I - definir as competências de cada um de seus membros quanto aos 
procedimentos a serem adotados;
II - acompanhar e fiscalizar todas as etapas do Concurso Público;
iii - elaborar o termo de referência e outros documentos necessários 
para instrução do processo de contratação de instituição executora;
iv - deliberar junto à instituição executora contratada para realização 
do concurso público, assuntos pertinentes ao edital, prazos, publicações 
e homologações;
v - validar o edital e atos referentes ao concurso público;
vi - acompanhar a execução do contrato com a instituição executora, 
realizando o registro por meio de atas toda e qualquer reunião, 
ocorrências, solicitações relacionadas com a execução dos serviços e 
determinando as providências cabíveis;
 Parágrafo único . os casos omissos serão resolvidos pela Secretária de 
Estado de Planejamento e Gestão, ouvidos, se necessário, a Advocacia-
Geral do Estado, a Comissão instituída para acompanhar o concurso 
público e o órgão ou entidade destinatário do concurso público .
Art . 4º os membros da Comissão realizarão as atividades inerentes à 
Comissão sem prejuízo das suas funções .
 Parágrafo único . A participação dos servidores desta Comissão não 
ensejará qualquer remuneração para os seus membros .
Art . 5º os membros desta Comissão devem assinar “Termo de 
Confidencialidade de Concurso Público”.
 Parágrafo único: Comprovada a utilização de informações 
confidenciais sobre a execução do concurso pelos seus membros, 
com a finalidade de beneficiar a si ou a outrem, ou com o intuito de 
comprometer a credibilidade do certame, estará sujeito às penalidades 
previstas no art . 311-A do Código Penal Brasileiro e na Lei Federal nº 
13 .709 de 2018 - LGPD, sem prejuízo das responsabilidades civis e 
administrativas cabíveis, a serem apuradas conforme disposto na Lei 
Estadual nº 14 .184 de 2002 .
Art. 6º Os membros desta Comissão ficam impedidos de participar do 
concurso na condição de candidatos, fiscais ou avaliadores.
 Parágrafo único – Caso um parente de até terceiro grau, em linha 
reta ou colateral, de membro da Comissão se inscreva no certame, 
este membro será considerado impedido de permanecer na Comissão, 
devendo o mesmo ser substituído imediatamente por um novo titular 
ou pelo respectivo suplente, se for o caso, com a indicação de novo 
membro suplente .
Art . 7º Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art . 
1º desta resolução se extinguirá automaticamente .
Art . 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de maio de 2022 .
Luísa Cardoso Barreto

 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

 Lavínia rosa rodrigues
 reitora da universidade do Estado de Minas Gerais
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Editais e Avisos
SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

 ExTrATo CoNTrATo
CoNTrATo N .º 9386597/2023- (iNF .4654/00), Partes: EMG/
SECrETAriA DE ESTADo DE GovErNo - SEGov e a empresa 
CoMPANHiA DE TECNoLoGiA DA iNForMAÇÃo Do ESTADo 
DE MiNAS GErAiS - ProDEMGE . oBJETo: Produção de Solução 
de Business intelligence . valor: r$ 78 .187,20 (setenta e oito mil, 
cento e oitenta e sete reais e vinte centavos) - Dotação orçamentária: 
1491 .04 .122 .024 .2008 .0001 .339040-03 .0 .10 .1 Data de assinatura 
24/05/2023
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GABiNEtE miLitAr Do GovErNADor
ATo ADMiNiSTrATivo 10-CHAMAMENTo PÚBLiCo 

N .01/2023/GMG-CEDEC, DE 28 DE FEvErEiro DE 2023 . 
o CoroNEL PM CHEFE Do GABiNETE MiLiTAr Do 
GovErNADor E CoorDENADor ESTADuAL DE DEFESA 
CiviL, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo art . 2º, 
inciso xiii, e art . 4º inciso ii, alínea d , do Decreto Estadual n . 47 .777, 
de 04 de dezembro de 2019, e CoNSiDErANDo o Ato Administrativo 
n . 09/2023 - GMG/CEDEC,
rESoLvE:
rATiFiCAr o ATo ADMiNiSTrATivo 09 - CHAMAMENTo 
PÚBLiCo N . 01/2023/GMG-CEDEC, DE 28 DE FEvErEiro DE 
2023;
HoMoLoGAr o resultado apresentado no quadro 2, do ATo 
ADMiNiSTrATivo 09 - CHAMAMENTo PÚBLiCo N . 01/2023/
GMG-CEDEC, DE 28 DE FEvErEiro DE 2023;
CoNvoCAr os municípios abaixo relacionados, para adoção das 
medidas administrativas pertinentes à doação, nos termos previstos 
nos itens 7 (DA CLASSiFiCAÇÃo, SELEÇÃo, HABiLiTAÇÃo 
E DoAÇÃo) e 10 (DoS PrAZoS E CoNDiÇÕES PArA 
ASSiNATurA Do TErMo DE DoAÇÃo) do Edital de Chamamento 
Público n . 01/2023 - GMG/CEDEC:

QuADro 1 - LiSTA DE MuNiCÍPioS CoNvoCADoS
orD Município

1 Nova Lima
2 Patrocínio
3 ipatinga
4 Capelinha
5 Pará de Minas
6 São Joaquim de Bicas
7 Jaboticatubas
8 Perdões
9 Malacacheta
10 Pocrane
11 Conceição do Pará
12 Conceição das Alagoas
13 raposos
14 Poço Fundo
15 Coroaci

 FoNTE: CEDEC, 2023 .
 Do que para constar, lavrei o presente ato . 

 CArLoS FrEDEriCo oToNi GArCiA, CEL PM
 Chefe do Gabinete Militar do Governador e

 Coordenador Estadual de Defesa Civil
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PoLÍciA miLitAr DE miNAS GErAiS
TErMo ADiTivo

PMMG–CSC-SAÚDE x Lacerda Alimentação Ltda . Pregão Eletrônico 
nº 13/2021 . Contrato n° SiAD 9279767 . 2° Aditivo . objeto: prorrogação 
da vigência e reajuste de valores .

TErMo ADiTivo
PMMG–CSC-SAÚDE x Sermig – Serviço de radiologia e 
Ultra Sonografia de Minas Gerais. Processo de Concessão nº 
125211400002/2018 – Modalidade Dispensa de Licitação nº 02/2018 . 
Contrato de Concessão n° 01/2018 . 10° Aditivo . objeto: alteração da 
área de concessão, descrita no Anexo iii do Termo de referência, nos 
termos do Contrato c/c art . 65, inciso ii, “b” da Lei 8 .666/93 .
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 ExTrATo DE TErMo ADiTivo
PMMG – 11ª rPM x vigillar Alarmes Eletrônicos Ltda ; 1º Termo 
Aditivo ao Contrato nº 9383404/2023; objeto: acréscimo de valor 
quantidade; novo valor total do Contrato: r$ 107 .858,50; Data de 
assinatura do termo aditivo: 24/05/2023 .
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 DirEToriA DE EDuCAÇÃo ESCoLAr 
E ASSiSTÊNCiA SoCiAL

EDiTAL DEEAS Nº 19, DE 31 DE MAio DE 2022
 ExTrATo DE 5ª CHAMADA PArA A 2ª ETAPA

o CoroNEL PM DirETor DE EDuCAÇÃo ESCoLAr E 
ASSiSTÊNCiA SoCiAL DA PoLÍCiA MiLiTAr DE MiNAS 
GErAiS, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 11 .636, de 
29jan69, e no art . 8º, do r-125, aprovado pela resolução nº 4 .029, de 
16mar12 e nos termos da Lei nº 23 .750, de 23dez20; Lei nº 869, de 
05jul52; Lei nº 10 .254, de 20jul90; Lei nº 15 .301, de 10ago04; Lei nº 
20 .010, de 05jan12; dos Decretos nº 48 .097, de 23dez20; Decreto nº 
46 .968, de 11mar16; das resoluções SEPLAG nº 105 de 18dez18 e nº 
36, de 10mai22 e resolução PMMG nº 4 .289, de 13jan14, torna pública 
a 5ª chamada para a 2ª etapa, dos candidatos abaixo relacionados, do 
Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos da legislação e das normas do Edital 
DEEAS nº 19/2022 .
os candidatos deverão comparecer, com a documentação descrita no 
item 4 .3 .4 do edital, nas respectivas unidades do CTPM, na data e 
horário explicitados no cronograma abaixo:

DATA 30/05/23 e 31/05/23
os candidatos deverão entrar em contato com a respectiva unidade 
para verificar o dia e horário da entrevista a ser feita pela comissão 
de avaliação

A 5ª chamada para a 2ª etapa será publicada no site da Diretoria de 
Educação Escolar e Assistência Social da Polícia Militar de Minas 
Gerais, por meio do link: www .policiamilitar .mg .gov .br/site/deeas > 
expandir o menu no nome da Diretoria > Colégio Tiradentes da Polícia 
Militar > Processo Seletivo CTPM - 2023 .

 MAurÍCio JoSÉ DE oLivEirA, CEL PM
 DirETor DA DEEAS
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ExTrATo DE ADiTivo CoNTrATuAL
PMMG - 15ª rPM x Pilares Engenharia Ltda - EPP . 3º Aditivo do 
Contrato nº 9345741/2022 - PoC itaobim/MG . Processo de Compras 
nº 1259970-029/2022 . objeto: o acréscimo de serviços correspondendo 
ao valor de r$ 8 .875,12 (oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais 
e doze centavos), referente aos itens a serem acrescidos ao contrato 
do PoC de itaobim, para execução da rampa de acesso à pista de 
abastecimento, sem a qual se torna inviável o uso do local . Novo valor 
global do contrato: r$ 552 .848,67 .
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 AviSo DE LiCiTAÇÃo
 PMMG/9ªrPM – o Ten Cel PM, ordenador de Despesas da 9ª rPM, 
resolve iniciar processo licitatório nº 1259760 11/2023, na modalidade 
pregão eletrônico, que tem como objetivo a aquisição de mobiliário, 
para a Sede do 32º BPM da Polícia Militar da 9ª rPM, nos termos 
do memorando 40.134.2/2023 EMPM e conforme especificações, 
exigências e quantidades estabelecidas no termo de referência e demais 
anexos Data do certame: 06/06/2023 às 09h00min . o edital encontra-se 
disponível gratuitamente no sítio compras .mg  .gov .br .
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ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/CSA TiC . Extrato do contrato 9 .386 .261/2023, processo 
de compra 1250071 17/2023, firmado entre a PMMG, CNPJ: 
16 .695 .025/0001-97 e a empresa DATEN TECNoLoGiA LTDA, 
CNPJ: 04 .602 .789/0001-01 . objeto: Aquisição de 04 Computadores, 
valor do contrato r$16 .708,00 .vigência por doze meses a partir desta 
publicação .

 ExTrATo DE CoNTrATo
PMMG/CSA TiC . Extrato do contrato 9 .386 .598/2023, processo 
de compra 1250071 18/2023, firmado entre a PMMG, CNPJ: 
16 .695 .025/0001-97 e a empresa MuLTiLASEr iNDuSTriAL S .A, 
CNPJ: 59 .717 .553/0006-17 . objeto: Aquisição de 05 Computadores 
básico e 5 Notebooks, valor do contrato r$32 .950,00 .vigência por 
doze meses a partir desta publicação .

3 cm -24 1793894 - 1

ExTrATo DE ADiTivo CoNTrATuAL 
PMMG - 15ª rPM x FM Engenharia Ltda . 3º Aditivo do Contrato 
nº 9345740/2022 - PoC Almenara/MG . Processo de Compras nº 
1259970-029/2022 . objeto: acréscimo de r$ 8 .660,28 (oito mil, 
seiscentos e sessenta reais e vinte e oito centavos) referente a serviços 
a serem acrescidos ao contrato para execução da rampa de acesso à 
pista de abastecimento além do decréscimo de r$ 12 .705,14 (doze mil, 
setecentos e cinco reais e quatorze centavos), previsto inicialmente na 
planilha orçamentária, referente ao fornecimento e execução de parede 
corta fogo, que não será necessária a execução, considerando o Projeto 
de Segurança Contra incêndio e Pânico (PSCiP) aprovado junto ao 
CBMMG, conforme Parecer Técnico nº 120/2023 da CPo . Novo valor 
global do contrato: r$ 486 .608,67 . 

3 cm -24 1793830 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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